
MUNICÍPIO DE CARLOS BARBOSA
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

TERMO  ADITIVO  Nº  001  AO  CONTRATO  Nº  089/2020  QUE
CELEBRAM  O  MUNICÍPIO  DE  CARLOS  BARBOSA  E  A  EMPRESA
TECNOSWEB TECNOLOGIA DE GESTÃO LTDA.

O Município de Carlos Barbosa, por seu Secretário Municipal, em consonância com
atribuições legais, e em conformidade com a Lei nº 8.666/93, de 21/06/93, art. 65, II, “d”, e a
empresa  TECNOSWEB  TECNOLOGIA  DE  GESTÃO  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
09.310.477/0001-48,  neste  ato  representada  pelo  Sr.  Gilmar  Baldasso, já  qualificados  no
Contrato  089/2020,  firmado  em  29/06/2020,  originário  do  Pregão  Presencial  nº  038/2020,
resolvem aditar, passando a vigorar com a seguinte redação:

 CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditado na Cláusula Primeira – Da Finalidade e Objeto,
ampliação  da  estrutura  e  serviços  de  IDC  (Internet  Data  Center)  para  instalação  de  todos
módulos  do  sistema  Multi24h,  em  plataforma  Web,  existentes  no  setor  da  Tecnologia  da
Informação  para  ambiente  IDC  (nuvem),  a  partir  de  01  de  outubro  de  2020,  na  forma  da
justificativa anexa, que faz parte integrante do presente instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Em virtude da alteração na Cláusula Primeira, fica alterado
a  Cláusula  Segunda  –  Do  Preço,  aditando-se  o  valor  de  R$  1.559,00  (um mil,  quinhentos  e
cinquenta e nove reais) mensais.

As demais cláusulas e condições do contrato original permanecem inalteradas.
 E por estarem justos e contratados, assinam o presente termo aditivo em três vias
de igual teor e forma.

Carlos Barbosa, 08 de setembro de 2020.
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